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SEGUNDO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 51/2024

Compras.gov nº 900512024 – UASG nº 925509

(Processo Eletrônico n° 2024-198)

 

 

AMPLA CONCORRÊNCIA PARA OS ITENS 10, 18 A 24, 27, 31 E 32

EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADOS PARA OS DEMAIS ITENS

 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE, por intermédio do(a) do pregoeiro designado pela
Portaria nº 892/2024 de 04/04/2024, publicada no Diário da Justiça nº 7.514, de 11/04/2024, torna pública a
abertura de procedimento licitatório, para REGISTRO DE PREÇOS,  na modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO,  com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, a ser realizado por meio da
tecnologia da informação, obedecidos os preceitos da Lei 14.133/2021, do Decreto nº 11.462/2023e demais
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

1.  DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
Data: 14 / 01 / 2025
Horário: 10h (horário de Brasília)
Local: www.gov.br/compras/pt-br

 

2.    DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

2.1.   Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na
data acima mencionada, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, salvo
comunicação em contrário.

2.2.   Este edital e seus anexos estão à disposição dos interessados na sala da CPL - Comissão Permanente de
Licitação do Tribunal de Justiça do Estado do Acre, localizada na Rua Tribunal de Justiça, s/nº, Via Verde,
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CEP.: 69.915-631, Rio Branco - AC, telefone  - (0xx) 68-3212-8280, de 2ª a 6ª feira, das 07h00min às
14h00min, e poderão ser consultados pelos sites: www.tjac.jus.br e www.gov.br/compras/pt-br.

2.3.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente neste Tribunal.

2.4.  É facultado ao (à) pregoeiro proceder, em qualquer fase da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou
a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação
que deveria constar originalmente da Proposta e da Habilitação.

2.5.  Integram o presente edital, como ANEXOS, e independente de transcrição, os documentos seguintes:

APÊNDICE Formulário de Proposta de Preços
ANEXO I Termo de Referência
ANEXO II Minuta de Ata de Registro de Preços

2.6. A ata (anexo II) deverá ser assinada eletronicamente pela licitante vencedora, no prazo de até 05 (cinco)
dias corridos contados da sua disponibilização no Sistema Eletrônico, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei 14.133/2021, e em outras legislações aplicáveis.

2.6.1. O prazo de convocação acima poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja
aceito pela Administração.

2.6.2. Para poder efetivar a assinatura eletrônica do instrumento contratual, a licitante vencedora deverá estar
cadastrada no Sistema Eletrônico deste Tribunal.

2.6.3. Caso não possua o referido cadastro, será enviado link de página da internet, para o e-mail do responsável
pela assinatura do instrumento contratual, como forma de se implementar a assinatura eletrônica.

 

3.    DO OBJETO

3.1.   A presente licitação tem por objeto a formação de registro de preços visando à aquisição de material de
consumo e permanente para atender as necessidades do Tribunal de Justiça do Acre, nos termos do Edital e seus
anexos.

3.2. A licitação será por item e os licitantes poderão apresentar propostas para todos os itens que tiver interesse.

3.3.  Detalhamento do objeto:

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE
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1 Smartphone com sistema operacional IOS Unidade 03
2 Bebedouro de coluna elétrico Unidade 50
3 Microondas Unidade 40
4 Cafeteira Expresso Unidade 30
5 Fogão de piso Unidade 20
6 Fogão Unidade 20
7 Fogão industrial Unidade 10
8 Sanduicheira Unidade 40
9 Refrigerador Unidade 20
10 Frigobar Unidade 60
11 Bomba centrífuga motor elétrico monofásico Unidade 20
12 Bomba centrífuga com motor elétrico trifásico Unidade 10
13 Bomba centrífuga 1,0 CV Unidade 10
14 Motobomba Submersa Tipo Caneta 0,5CV Unidade 10
15 Bomba Submersa 3/4 CV Unidade 10
16 Bomba Centrífuga Bc-98 1/3 CV Monofásica Unidade 10
17 Ar-condicionado Split Hi Wall, capacidade de 9.000

Btus
Unidade 40

18 Ar-condicionado Split Hi Wall, capacidade de 12.000
Btus

Unidade 60

19 Ar-condicionado Split Hi Wall, capacidade de 18.000
Btus

Unidade 60

20 Ar-condicionado Split Hi Wall, capacidade de 24.000
Btus

Unidade 60

21 Ar-condicionado Split Hi Wall, capacidade de 30.000
Btus

Unidade 60

22 Ar-condicionado Split, piso teto, capacidade de
36.000 Btus

Unidade 60

23 Condicionador de ar Split, piso teto, capacidade de
48.000 Btus

Unidade 60

24 Condicionador de ar Split, piso teto, capacidade entre
55.000 e 58.000 Btus

Unidade 60

25 Ar-condicionado K7, 24000 BTU´s Unidade 08
26 Cortina de Ar Unidade 20
27 Condicionador de Ar tipo Portátil: Capacidade de

12.000 Btu’s
Unidade 60

28 Liquidi¿cador Industrial - 2 litros Unidade 03
29 Liquidi¿cador Industrial - 4 litros Unidade 03
30 Chaleira Elétrica Unidade 05
31 Projetor (Datashow) para mesa Unidade 30
32 Projetor (Datashow) de teto Unidade 30
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33 SMART TV 50” Unidade 15
34 SMART TV TCL LED 55’ 4K UHD55P635 Unidade 15
35 TV 60" CRYSTAL UHD 4K Unidade 15
36 TV 65", ULTRA HD 4K Unidade 15
37 TV 85" CRYSTAL UHD 4K Unidade 04
38 Mesa Ginecológica Elétrica Unidade 02
39 Mesa Ginecológica em MDF Unidade 02
40 Motor de Portão Deslizante Unidade 20
41 Motor de Portão Deslizante Industrial Unidade 10
42 Campanhia digital sem ¿o Unidade 10
43 Impressora térmica Unidade 20
44 Alicate Amperímetro Digital Unidade 05
45 Alicate Wattímetro Digital Unidade 05
46 Câmera Termovisora Unidade 02
47 Chave de Fenda Isolada Unidade 10
48 Chave Philips Isolada Unidade 10
49 Alicate Universal Pro¿ssional Unidade 10
50 Jogo de Alicate – 3 Peças Unidade 10
51 Alicate Pressão Unidade 10
52 Jogo de Soquetes Unidade 10
53 Jogo de Chaves de Fenda/Philips para Eletricista Unidade 10
54 Jogo de Chaves Americana (Grifo) Composta por 03

Chaves
Unidade 10

55 Trena digital Unidade 10
56 Jogo de Chaves Fenda e Philips composta por 06

chaves
Unidade 10

57 Trena de 7,5 metros Unidade 10
58 Trena de Fibra com 50 M Unidade 10
59 Escada Extensível 4 em 1 Unidade 10
60 Escada de Alumínio de 7 degraus Unidade 10
61 Escada Extensível 15 Degraus Unidade 10
62 Terrômetro Digital Portátil Unidade 05
63 Parafusadeira/Furadeira Impacto Unidade 05
64 Fragmentadora Papel Unidade 02
65 Cartão de Memória 16GB Unidade 30
66 Cartão de Memória 32GB Unidade 30
67 Cartão de Memória 64GB Unidade 20
68 Pilha tipo C (média) alcalina Unidade 100
69 Pilha tipo D (grande) alcalina Unidade 100
70 Dispenser para Uso de Sabonete Líquido ou Álcool Unidade 180
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gel
71 Dispensador de Papel Toalha Interfolhado Unidade 200
72 Suporte para TVs LCD/PLASMA/LED Unidade 70
73 Caixa plástica vazada, tipo agrícola Unidade 80
74 Bota de borracha cano longo tipo sete léguas Par 34
75 Capa de proteção chuva Unidade 30
76 Urna em acrílico Unidade 20
77 Capa de chuva descartável Unidade 300
78 Luva de segurança em raspa de couro Par 30
79 Lona plástica preta Unidade 02
80 Lona azul reforçada Unidade 30
81 Lona carreteiro laranja Unidade 30
82 Fita para prender carga 100kg Unidade 10
83 Corda de amarrar carga caminhão Unidade 05
84 Caixa gaveteiro plástivo BIN nº 5 Unidade 108
85 Estante organizadora para componentes BIN Unidade 02
86 Bandeja plástica Unidade 30
87 Descando ergonômico para os pés Unidade 30
88 Caneta lase para apresentação Unidade 10
89 Quadro Branco Magnético Unidade 80
90 Quadro branco magnético com cavalete e rodinha Unidade 10
91 Suporte para quadros universal com rodízios Unidade 10
92 Conjunto com 5 lixeiras para coleta seletiva com

suporte
Unidade 20

93 Lixeira de coleta seletiva de 4 (quatro) lixeiras Unidade 20
94 Lixeira com tampa tipo basculante Unidade 400
95 Contêiner de lixo com capacidade de 500 litros sem

pedal
Unidade 05

96 Contêiner de lixo 1000 litros para coleta de resíduos Unidade 05
97 Carrinho de transporte de carga. Capacidade de

Carga: 250Kg
Unidade 03

98 Carrinho de transporte de carga. Capacidade de
carga: 500 kg

Unidade 04

99 Carrinho de transporte de carga. Capacidade de
carga: 400 kg

Unidade 03

100 Pneu com roda para carrinho de transporte de carga.
Capacidade de  carga: 250Kg,

Unidade 06

101 Pneu com roda para carrinho de transporte de carga.
Capacidade de carga: 400 kg

Unidade 06

102 Pneu com roda para carrinho de transporte de carga.
Capacidade de carga: 500 kg.

Unidade 06
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103 Compressor de ar veicular Unidade 10
104 Kit remendo p/reparo macarrão p/pneu carromoto

s/câmara
Unidade 25

105 Cabo de chupeta para bateria de carro Unidade 10
106 Cabo de chupeta para bateria de caminhonete Unidade 10
107 Controle remoto Rossi preto para portão eletrônico Unidade 30
108 Galão para combustíveis em geral Unidade 20
109 Reservatório/galão para combustíveis para 50 litros Unidade 20
110 Pegador de alça de galão de água mineral Unidade 10
111 Cartão micro SD –  Sandisk 64 Unidade 30
112 Fechadura eletrônica de sobrepor Unidade 40
113 Fechadura eletrônica de sobrepor para portas de

vidro
Unidade 40

114 Cadeado Tetra-chave de 60mm Unidade 50
115 Cadeado Tetra-Chave de 50mm Unidade 50
116 Cadeado de 60mm Unidade 50
117 Cadeado de 50mm Unidade 50
118 Cadeado de 40mm Unidade 40
119 Cadeado de 30mm Unidade 40
120 Cadeado de 20mm Unidade 20
121 Fita antiderrapante - Adesiva para escadas 50mm X

5M
Unidade 05

 

3.4. O valor total estimado para a presente contratação é de R$ 4.579.207,74 (quatro milhões, quinhentos e
setenta e nove mil, duzentos e sete reais e setenta e quatro centavos).

3.5.   Para elaboração de suas propostas, os licitantes deverão observar exclusivamente a descrição do objeto
definido no edital, que sempre prevalecerá em face das especificações vinculadas aos códigos do CATSER.

 

4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo Federal
(www.gov.br/compras/pt-br).                           

4.2.   O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

4.4. Para a disputa nesta licitação, a participação será ampla para todos os interessados nos itens 10,18 a 24, 27,
31 e 32 e exclusiva a ME/EPP para os demais itens. 

4.5. A obtenção do benefício às microempresas e às empresas de pequeno porte fica limitado ao ano-calendário
de realização da licitação, ainda não tenha celebrado contratos com Administração Pública cujos somados
extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

4.6. Será concedido tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16, da Lei nº 14.133/2021, para o agricultor familiar, o
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual – MEI, nos limites previstos da Lei
Complementar nº 123/2006.

    

4.7.  Não poderão participar desta licitação:

4.7.1.  Empresas cujo objeto social não seja pertinente nem compatível com o objeto deste PREGÃO;

4.7.2.   Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

4.7.3.   Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de
5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

4.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação
em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

4.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil
com dirigente do PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE ou com agente público que desempenhe
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;
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4.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976,
concorrendo entre si;

4.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação
trabalhista;

4.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;

4.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;

4.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição;

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a
matéria, conforme § 1º do art. 9º, da Lei nº 14.133/2021;

4.7.12. O impedimento de que trata o subitem 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição
a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta
da personalidade jurídica do licitante;

4.7.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se
referem os subitens 4.7.2 e 4.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agente públicos do órgão
ou entidade;

4.7.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico;

4.7.15. O disposto nos subitens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua
como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas,
e do projeto executivo, nos demais regimes de execução;

4.7.16. A vedação de que trata o subitem 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de
empresa que preste assessoria técnica.

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
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5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de
julgamento.

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço,
conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da
sessão pública.

5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os
requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório;

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da
Constituição;

5.3.3. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência
Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

5.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da
Lei Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42
a 49, observado o disposto nos §§ 1 ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021.

5.6. Falsidade da declaração de que os subitens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº
14.133/2021, e neste Edital.

5.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as
fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente
inseridos no sistema, até a abertura da sessão.

5.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de propostas e dos documentos de habilitação pelo licitante, o
que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.
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5.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes
convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.

5.10. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final
mínimo ou máximoquando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras:

5.10.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e

5.10.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o
intervalo de que trata o subitem acima.

5.11. O valor final mínimo e final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor
durante a fase de disputa, sendo vedado:

5.11.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento
por menor preço; e

5.12. O valor final mínimo e final máximo parametrizado na forma do subitem 5.   caráter sigiloso para os
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno.

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

6.1.1. Valor unitário e total do item;

6.1.2. Marca;

6.1.3. Fabricante;

6.1.4.  Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência;
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6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

 

7.  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE
LANCES

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,
horário e local indicados neste Edital.

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso,
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

7.2.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes.

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.8.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser 1% (um por
cento). 
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7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze)
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível, conforme art. 21, § 3º da
IN SEGES/ME nº 73/2022.

7.11.  Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11.1. A  etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de
lances intermediários.

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação.

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de
pelo menos 5% (cinco por cento), o(a) pregoeiro(a), auxiliado(a) pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício
da disputa aberta, para a definição das demais colocações.

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances
intermediários.

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar.

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.15. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato
pelo pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.



 

 

 

 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 
Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde. 

69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

7.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

7.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem:

7.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato
contínuo à classificação;

7.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei;

7.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de
trabalho, conforme regulamento;

7.19. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou
prestados por:

7.19.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade de
Município, no território do Estado em que este se localize;

7.19.2. empresas brasileiras;

7.19.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.19.4. por empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29.12.2009.

7.20. Caso a regra prevista no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 não solucione o empate, será realizado
sorteio (Acórdão 723/2024-TCU-Plenário).

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado
permanecer acima do preço máximo para a contratação, o pregoeiro(a)  poderá negociar condições mais
vantajosas, após definido o resultado do julgamento.

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração.

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo
licitatório.
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7.21.4.  O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2  (duas) horas,  envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.21.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no
chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

 

8. DA FASE DE JULGAMENTO

8.1.  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiroverificará se o licitante provisoriamente classificado em
primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº
14.133/2021, legislação correlata e no item 4.7. do edital, especialmente quanto à existência de sanção que
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,
por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.

8.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

8.4. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o (a)pregoeiro(a)
examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço
em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no
artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.

8.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

8.5.1. contiver vícios insanáveis;

8.5.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;
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8.5.3. apresentar inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação;

8.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

8.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que
insanável.

8.6. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

8.6.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do
(a)pregoeiro(a), que comprove:

8.6.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

8.6.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

8.7. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

8.8. Na hipótese de erro no preço cotado não será admitida retificação.

8.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da
sessão pública de Pregão Eletrônico.

8.10.  Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.11. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

8.12. O (a)pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.12.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo(a)pregoeiro(a) por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo (a)pregoeiro(a).

8.12.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo (a)pregoeiro(a), destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,
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se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo(a)pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a)pregoeiro(a)verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.  

 

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO     

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a)pregoeiro(a)verificará o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. SICAF;

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

9.1.3.   Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

9.2.  Consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de eventual matriz ou filial
(cfr. Acórdão TCU nº 1.793/11) e de seu sócio majoritário (cfr. art. 12 da Lei n° 8.429/92, que prevê, dentre as
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar
com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário).

9.3.   Constatada a existência de vedação à participação no certame, o(a)pregoeiro(a) reputará o licitante
inabilitado.

9.4.  Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista,
à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.4.1.  Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.5. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
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9.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia simples ou
autenticada.

9.6.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei
14.133/2021.

9.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. (Art. 63, inciso I, da Lei nº
14.133/2021)

9.8. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante vencedor, exceto quando a
fase de habilitação anteceder a de julgamento. (Art. 63, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

9.9. Serão exigidos os documentos relativos à REGULARIDADE FISCAL, em qualquer caso, somente em
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. (Art. 63, inciso
III, da Lei nº 14.133/2021).

9.10. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre
as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,
previstas em lei e em outras normas específicas. (Art. 63, inciso IV, da Lei nº 14.133/2021)

9.11. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normais infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. (Art. 63, § 1º, da Lei nº 14.133/2021).

9.12. A verificação pelo(a) pregoeiro(a), em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.

9.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no SICAF serão enviados por
meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, prorrogável por igual período, contado da
solicitação do(a)pregoeiro(a).

9.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes
encaminharão, por meio de sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço,
observado no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro 2022.

9.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de
novos documentos, salvo em sede de diligências, para (Lei nº 14.133/21, art. 64, e IN nº 73/2022):
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9.13.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.

9.14. Na análise dos documentos de habilitação, o(a)pregoeiro(a)poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e
acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a)pregoeiro(a)  examinará a
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que
atenda ao presente edital, observado o prazo disposto no subitem 9.12.1.

9.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja
proposta atenda de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior.

9.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
portesomente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art.
4º do Decreto nº 8.538/2015).

 

9.18. Habilitação jurídica:

9.18.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.18.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;

9.18.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada EIRELI:  ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.18.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.18.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
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9.18.6.  No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial  ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.

9.18.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização;

9.18.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

9.19. Qualificação Técnica

9.19.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatível com o objeto desta contratação, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

9.19.2. Será admitida, para fins de comprovação, a apresentação de diferentes atestados executados de forma
concomitante.

9.19.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

9.19.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros
documentos.

9.20. Qualificação  Econômico - Financeira

9.20.1.  O Balanço Patrimonial, Demonstrações de Resultado e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois)
anos últimos exercício sociais, conforme art. 69, inciso I, da Lei 14.133/2021.

9.20.2. Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme art.
69, caput, inciso II, da Lei nº 14.133/2021. Caso a certidão não possua prazo de vigência expresso, considerar-
se-á o prazo máximo de 90 (noventa) dias de emissão para aceitação;

9.20.3. Índice de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), que deverão ser iguais
ou superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos sociais e obtidos pela aplicação
das seguintes fórmulas:

I - Liquidez Geral (LG)= (Ativo Circulante + Realizável A Longo Prazo) / (Passivo Circulante + Passivo Não
Circulante);

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante + Passivo não Circulante); e
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III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

9.20.4. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação
capital mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor estimado para a contratação.

9.20.5. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo Balanço de Abertura, conforme art. 65, §1º, da
Lei 14.133/2021.

9.20.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo Licitante.

9.21. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.21.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

9.21.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais, créditos tributários federais e a Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados,  inclusive aqueles relativos às Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.;

9.21.3. Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.21.4.  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, mediante
Certidão Negativa de Débitos Fiscais; 

9.21.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 9.452, 1º de maio de 1943, instituída pela Lei nº 12.440, de
07/07/2011;

9.21.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuinte (Estadual ou Distrital) ou (Municipal/Distrital) relativo
ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com objeto contratual; 

9.21.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, mediante Certidão
Negativa de Débitos Fiscais; 
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9.22. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração
pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.23. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será
concedido o mesmo prazo para regularização.

9.24. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o(a)pregoeiro(a)suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.25.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.26. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu
às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

9.27.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado
vencedor.

 

10. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

10.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 5 (cinco) dias,
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade
encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na
Lei nº 14.133, de 2021.

10.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
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10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital.

10.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todos
os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns),
as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições.

10.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante
a vigência da ata de registro de preços.

10.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas,
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição
pretendida, desde que devidamente justificada. 

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas,
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

 

11. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA

11.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro:

11.1.1.dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação
na licitação; e

11.1.2.dos licitantes que mantiverem sua proposta original.

11.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na
ata.

11.2.1.A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em
relação ao licitante mais bem classificado.

11.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço
igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

11.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade
de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

11.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital; ou
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11.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses
previstas nos art. 28 e art. 29 do Decreto nº 11.462/23.

11.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário
concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

11.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação,
com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou

11.4.2. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem
de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.

 

12. DOS RECURSOS

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata.

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou
inabilitação do licitante:

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos.

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação;

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento.

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento
dos autos.

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
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12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis,
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que
sobrevenha decisão final da autoridade competente.

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 

13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Das infrações administrativas e sanções constam no Termo de Referência.

 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº
14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, para o e-mail:
cpl@tjac.jus.br. 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo agente
de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo
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horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a)pregoeiro(a).

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília - DF.

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a
finalidade e a segurança da contratação.

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas
(PNCP) e endereço eletrônico: www.tjac.jus.br

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

______________________APÊNDICE____________________

FORMULÁRIO DE PROPOSTA DE PREÇO

Pregão Eletrônico SRP nº ......./2024

Ref. Processo Administrativo n.º ............

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:

Telefone:
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Celular:

E-mail:

Dados bancários (banco/agência/conta corrente):

 

Conforme Edital Pregão Eletrônico SRP n.º..../2024, apresentamos proposta de preços para
.................................., para atender a demanda do Poder Judiciário do Estado do Acre, conforme especificações
e condições constantes do Termo de Referência.

Item Descrição detalhada Unidade Quantidade
Institucional

Preço
Unitário

Preço
Total

1          
Valor total por extenso R$

- Declaramos que na proposta estão inclusos, além do lucro, todas as despesas e custos, tais como: transportes,
encargos, tributos de qualquer natureza, despesas diretas ou indiretas relacionadas com o objeto da presente
licitação.

- Declaramos que  não possuímos empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento,
de membros ou juízes vinculados ao Tribunal de Justiça do Estado do Acre, para fins do disposto na Resolução
nº 9, de 6 de dezembro de 2005, do Conselho Nacional de Justiça.

- Declaramos que atendemos aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade socioambiental, respeitando
as normas de proteção do meio ambiente. Estou ciente da obrigatoriedade da apresentação das declarações e
certidões pertinentes dos órgãos competentes como estabelece o art. 6º e seus incisos, da Instrução Normativa nº
01, de 19 de janeiro de 2010, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG). Estou ciente da
obrigatoriedade da apresentação do registro no Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente
Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais caso minha empresa exerça uma das atividades constantes
no Anexo II da Instrução Normativa nº 31, de 3 de dezembro de 2009, do IBAMA.

- Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua apresentação.

Local e data

_________________________

Nome, função e assinatura do representante legal
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______________________ANEXO I_____________________

TERMO DE REFERÊNCIA

 

______________________ANEXO II____________________

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

 

Desembargadora Regina Ferrari

Presidente

(data e assinatura eletrônicas)

Documento assinado eletronicamente por REGINA CÉLIA FERRARI LONGUINI, Presidente em 26/12/2024 às 11:43:28.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
EIPZ.RLBK.PU5T.UD8Q
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 TERMO DE REFERÊNCIA Nº 75/2024

Processo nº 2024-198

 

1. OBJETO:

1.1. Aquisição de material de consumo e permanente para atender as necessidades do Tribunal de Justiça
do Acre, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO VALOR TOTAL

1

Smartphone com sistema
operacional IOS. 

DESCRIÇÃO: Smartphone com iOS
17 ou superior. Capacidade de
Armazenamento interno de 1 TB. Tela
Super Retina XDR de 6,7 polegadas
Tela Multi-Touch com tecnologia
OLED Resolução de 2796 x 1290
pixels, 460 ppp Proporção de
contraste: 2.000.000:1 (típica) Câmera
traseira grande-angular: 48 MP,
abertura f/1.78 Câmera traseira ultra-
angular: 12 MP, abertura f/2.2 Câmera
traseira teleobjetiva: 12 MP, abertura
f/2.8 Câmera frontal: 12 MP, abertura
f/1.9 Gravação de vídeo 4k a 24, 25,
30 e 60fps Gravação de vídeo HD
1080p a 120 e 240fps Conectividade:
Wi-FI, 3G, 4G, 5G, Bluetooth 5.3 e
NFC (Near Field Communication)
Entrada USB tipo C Cabo USB tipo
C/tipo C original Apple (30W ou
superior) Carregador Bivolt
(110V/220V) com conector USB tipo C
(30W ou superior) original Apple e
padrão ABNT Brasil. Garantia de 1
Ano Desbloqueado, para uso em
qualquer  operadora de telefonia
Equipamento novo e sem uso Manual.

Unidade 03    

2 Bebedouro de coluna elétrico, 110v,
com duas torneiras (natural e gelada).

Unidade 50    
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Suporta garrafão de 10 ou 20 litros,
produz no mínimo 2,5 lts de água
gelada por hora, gabinete
confeccionado em chapa pré-tratada
pintada em branco, tampo e área
frontal em plástico injetado, duas
torneiras totalmente desmontáveis
diferenciadas por cor, compressor
silencioso de alto desempenho que
utiliza o gás R134a, certificado pelo
INMETRO, classe A. Garantia do
fornecedor: 12 Meses

3
Microondas com capacidade entre 30
litros a 35 litros, 110v tomada de 16A,
com acabamento inox.

Unidade 40    

4

Cafeteira Expresso - 110/220V,
Características: Tipo de Cafeteira:
Espresso; Prepara: Café com Leite,
Café Espresso, Capuccino, Chá,
Chocolate; Capacidade da Jarra: 1,2
ml Capacidade do Reservatório de
Água: 1,2 ml, Indicador do Nível de
Água: Sim,. Desligamento Automático:
Sim. Alarme: Sim. Especificações
Técnicas:Voltagem: 110V/220V,
Dimensões (LxAxP): 26 x 32 x 17 cm.

Unidade 30    

5

Fogão de piso, 4 bocas, sem tampa.
Material: Inox; Cor: Inox. Recursos:
Trempe de ferro fundido individual por
boca; Tipo de acendimento:
Automático total; Tipo de gás: Gás
GLP; Acabamento da Mesa: Vidro
Temperado; Botões: Removíveis;
Potência (aproximada): 27W; Tipo de
forno: Forno com borracha de vedação
de calor e visor amplo; Características
do forno: Capacidade 50 a 60 litros,
com 02 Prateleiras, porta de vidro
temperado, com proteção térmica
traseira. O Fogão deve possuir 4 Pés,
Eficiência energética classe A, Bivolt,
Garantia mínima de 12 meses. Altura
mínima desejável: 88 cm ou mais.

Unidade 20    

6

Fogão 4 bocas sendo 2 Queimadores
Pequenos: 1.7 kW 2 Queimadores
Médios: 2.0 kW2: Fogão 4 bocas; Gás
GLP baixa pressão;Acedimento
manual;  Entrada de gás a direita
(olhando o produto de frente); Fogão
queimadores metade simples e
metade duplos; Forno autolimpante;
Proteção móvel do queimador.
Garantia: 3 meses garantia legal mais
3 meses adicional pelo fabricante.

Unidade 20    

7 Fogão industrial, para uso sobre piso,
confeccionado em estrutura de aço

Unidade 10    
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inox escovado; Grelhas das mesas e
queimadores em ferro fundido;
Alimentação a gás GLP baixa pressão,
com 4 (quatro) queimadores, metade
simples e metade duplo; Grelhas
30x30cm e mesa com perfil de 5cm;
Acedimento manual; Entrada de gás a
direita; Proteção móvel do queimador;
Queimadores de alto rendimento.
Informação adicional: Sem forno.
Garantia: 3 meses garantia legal mais
3 meses adicional pelo fabricante.

8
Sanduicheira 2 em 1, 850W, 127V,
Inox, 850W os dois lados do alimento
ao mesmo tempo. Versão 2 em 1:
Sanduicheira e Grill, 850W, 127V.

Unidade 40    

9

Refrigerador duplex com 2 portas, com
capacidade entre 310-340 litros,
110/220V, frost free, cor branco, com
prateleiras reguláveis, freezer com
prateleira retrátil, recipiente para
guardar gelo, prateleiras de vidro
temperado, gavetão de frutas e
legumes com abertura diferenciada,
controle de temperatura, painel
eletrônico, classificação de consumo
“A”. Garantia do fornecedor: 12
Meses.

Unidade 20    

10

Frigobar 120 litros, 110/220v na cor
branca. Porta reversível, Grade retrátil,
porta latas modulares, bandeja de
degelo, gaveta transparente de
plástico, prateleira do refrigerador
Aramada, degelo do freezer Manual,
voltagem 110/220v, altura máxima
90cm, classificação de consumo
“A”.Garantia do fornecedor: 12 Meses.

Unidade 60    

11
Bomba centrífuga motor elétrico
monofásico 0,49 hp bocais 1" x 3/4",
diametro do rotor 110mm, hm/q: 6 m /
8,3 m3/h a 20 m / 1,2 m3/h

Unidade 20    

12

Bomba centrífuga com motor    elétrico
trifásico: Potência: 3 CV; Tensão:
220V/380V/440V; Sucção (Entrada): 2
pol. (bsp); Recalque (Saída): 1.1/4 pol.
(bsp); Vazão máxima: 31 m³/h para 16
mca; Vazão mínima: 16 m³/h para 22
mca; Rotação: 3.450 rpm (2 Pólos);
Carcaça: Ferro fundido; Rotor: 110
mm; Eixo: Aço carbono; Temperatura
máxima permitida: 70°.

Unidade 10    

13 Bomba centrífuga 1,0 CV, tensão
110/220V, Caracol da motobomba de
ferro fundido, Rotor fechado de
alumínio, Motor elétrico com flange
incorporada, 2 Polos, 60 Hz, pressão

Unidade 10    
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máxima 20 m c.a., altura máxima de
sucção 8m, vasão mínima 19,7/7,9
m³/h

14

Motobomba Submersa Tipo Caneta
0,5CV - Monofásica (127v), para cano
100mm; Frequência: 60 Hz; Diâmetro:
3"; Corrente: 7,6; Pressão aproximada:
56mca; Vazão aproximada: 3,3m³/h;
Potência: 1/2 HP; Diâmetro recalque: 1
pol - número mínimo de estágio 8.

Unidade 10    

15

Bomba Submersa 3/4 CV _ Potência:
0,75 CV, tensão: 220V, estágios: 14,
capacitor externo: 3 fios + terra,
recalque (Saída): 1 pol. (bsp), vazão
máxima: 3,4m³/h para 19,8 mca,
vazão mínima: 1 m³/h para 80,8 mca,
carcaça: Aço inox, rotor:
Termoplástico, refrigeração: Óleo,
submergência máxima: 70 metros,
temperatura máxima: 35ºC.

Unidade 10    

16

Bomba Centrífuga Bc-98 1/3 CV
Monofásica _ Potência: 1/3 CV,
Tensão: 127V, sucção (Entrada): 3/4
pol. (bsp), recalque (Saída): 3/4 pol.
(bsp), vazão máxima: 4.500 L/hora
para 2 metros de altura, vazão mínima:
1.200 L/hora para 17 metros de altura,
altura máxima de sucção: 8 metros,
motor: Weg (IP21), rotação: 3.500 rpm
(2 Pólos), carcaça: Ferro fundido,
rotor: Noryl, eixo: Inox, temperatura
máxima: 55°C.

Unidade 10    

17

Ar-condicionado Split Hi Wall,
capacidade de 9.000 Btus, ciclo frio,
cor branca, classe A. split hiwall 9000
btus, ciclo frio, alimentação
(volts):220v, Gás Refrigerante:  R-
410A,  R-32 ou outro semelhante e
ecologicamente
sustentável,  potência de
Refrigeração (W):814, classificação
Energética (INMETRO): A, Controle da
direção do ar (Para cima - Para baixo):
Automático, com regulagem de
ventilação, swing, time, cor branco,
controle remoto; Informações
adicionais: Tecnologia Inverter.
Garantia do fornecedor: 12 Meses.
Equivalente a Marca de referência:
Elgin/Eletrolux/Atuale Eco

Unidade 40    

18 Ar-condicionado Split Hi Wall,
capacidade de 12.000 Btus, ciclo frio,
cor branca, classe A. split hiwall 12000
btus, ciclo frio, alimentação
(volts):220v, Gás Refrigerante: R-
410A,  R-32 ou outro semelhante e

Unidade 60    
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ecologicamente sustentável,
compressor Rotativo, potência de
Refrigeração (W):1650, classificação
Energética (INMETRO):A, Controle da
direção do ar (Para cima - Para baixo):
Automático, com regulagem de
ventilação, swing, time, cor branco,
controle remoto. Informações
adicionais: Tecnologia
Inverter.Garantia do fornecedor: 12
Meses. Equivalente a Marca de
referência: Elgin/Eletrolux/Atuale Eco

19

Ar-condicionado Split Hi Wall,
capacidade de 18.000 Btus, ciclo frio,
cor branca, classe A. split hiwall 18000
btus, ciclo frio, alimentação
(volts):220v, Gás Refrigerante: R-
410A,  R-32 ou outro semelhante e
ecologicamente sustentável,
compressor Rotativo, potência de
Refrigeração (W):1741, classificação
Energética (INMETRO):A, três
velocidades de ventilação (baixa,
média, alta) e modo automático,
controle da direção do ar (Para cima -
Para baixo): Automático, com
regulagem de ventilação, swing, time,
cor branco, controle remoto.
Informações adicionais: Tecnologia
Inverter. Garantia do fornecedor: 12
Meses. Equivalente a Marca de
referência: Elgin/Eletrolux/Atuale Eco.

Unidade 60    

20

Ar-condicionado Split Hi Wall,
capacidade de 24.000 Btus, ciclo frio,
cor branca, classe A. split hiwall 24000
btus, ciclo frio, alimentação
(volts):220v, Gás Refrigerante: R-
410A,  R-32 ou outro semelhante e
ecologicamente sustentável,
compressor inverter, potência de
Refrigeração (W):2318, classificação
Energética (INMETRO):A, três
velocidades de  ventilação (baixa,
média, alta) e modo automático/turbo,
controle da direção do ar (Para cima -
Para baixo): Automático, com
regulagem de ventilação, swing, time,
cor branco, controle
remoto.Informações adicionais:
Tecnologia Inverter. Garantia do
fornecedor: 12 Meses. Equivalente a
Marca de referência:
Elgin/Eletrolux/Atuale Eco

Unidade 60    

21 Ar-condicionado Split Hi Wall,
capacidade de 30.000 Btus, ciclo frio,
cor branca, classe A. split hiwall 30000

Unidade 60    
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btus, ciclo frio, alimentação
(volts):220v, Gás Refrigerante: R-
410A,  R-32 ou outro semelhante e
ecologicamente sustentável,
compressor inverter, potência de
Refrigeração (W):2318, classificação
Energética (INMETRO): A, três
velocidades de ventilação (baixa,
média, alta) e modo automático/turbo,
controle da direção do ar (Para cima -
Para baixo): Automático, com
regulagem de ventilação, swing, time,
cor branco, controle remoto.
Informações adicionais: Tecnologia
Inverter. Garantia do fornecedor: 12
Meses. Equivalente a Marca de
referência: Elgin/Eletrolux/Atuale Eco.

22

Ar-condicionado Split, piso teto,
capacidade de 36.000 Btus, ciclo frio,
cor branca, classe A. Split piso teto
36000 btus, ciclo frio, alimentação
(volts):220v, Gás Refrigerante: R-
410A,  R-32 ou outro semelhante e
ecologicamente sustentável,
compressor inverter, potência de
Refrigeração (W):3900, classificação
Energética (INMETRO):A, três
velocidades de ventilação (baixa,
média, alta) e modo automático/turbo,
controle da direção do ar (Para cima -
Para baixo): Automático, com
regulagem de ventilação, função Dry,
swing, time, cor branco, controle
remoto. Informações adicionais:
Tecnologia Inverter. Garantia do
fornecedor: 12 Meses. Equivalente a
Marca de referência:
Elgin/Eletrolux/Atuale Eco

Unidade 60    

23 Condicionador de ar Split
48.000BTUS, com controle remoto
sem fio. (UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS) - Ar-condicionado
Split, piso teto, capacidade 48.000
Btus, ciclo frio, cor branca, classe B,
tensão 220v monofásica (compatíveis
com rede 220v bifásica), compressor
rotativo, Gás Ecológico R-410A,  R-32
ou outro semelhante e
ecologicamente sustentável,
classificação  Energética (INMETRO):
B mínimo, possui três velocidades ou
mais, modo automático, controle de
direção, função, swing, time. Cor
branco econtrole remoto. Informações
adicionais: Tecnologia Inverter.
Garantia do fornecedor: 12 Meses.

Unidade 60    
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Equivalente a Marca de referência:
Elgin/Eletrolux/Atuale Eco.

24

Condicionador de ar Split com controle
remoto sem fio (UTENSÍLIOS
DOMÉSTICOS) - Potência entre
55.000 e 58.000 BTUs, ciclo frio, cor
branca, classe B. Split piso teto entre
55.000 e 58.000 BTUs, ciclo frio,
tensão 220v monofásica (compatíveis
com rede 220v bifásica), Gás
Refrigerante: R-410A,  R-32 ou outro
semelhante e ecologicamente
sustentável, compressor Rotativo,
potência de Refrigeração (W): 6326,
disjuntor: 32, classificação Energética
(INMETRO): C, três velocidades de
ventilação (baixa, média, alta) e modo
automático, controle da direção do ar
(Para cima - Para baixo): Automático,
função Desumidificador , swing, time,
cor branco, controle
remoto.Informações adicionais:
Tecnologia Inverter. Garantia do
fornecedor: 12 Meses. Equivalente a
Marca de referência:
Elgin/Eletrolux/Atuale Eco.

Unidade 60    

25

Ar-condicionado K7, 24000 BTU´s, frio
cor branca, classe B, alimentação
220v monofásico, Gás Refrigerante: R-
410A,  R-32 ou outro semelhante e
ecologicamente sustentável,
compressor Rotativo, com as
seguintes configurações mínimas: três
velocidades de ventilação (baixa,
média, alta) e modo automático,
controle da direção do ar (Para cima -
Para baixo): Automático, swing, time,
cor branco, controle remoto.
Informações adicionais: Tecnologia
Inverter. Garantia do fornecedor: 12
Meses. Equivalente a Marca de
referência: Elgin/Eletrolux/Atuale Eco.

Unidade 08    

26

Cortina de Ar: Comprimento de 1,50m,
220V, com controle remoto sem fio e
nível de ruído de, no máximo, 50db;
Controle remoto sem fio.Garantia
mínima: 12 meses.

Unidade 20    

27 Condicionador de Ar tipo Portátil:
Capacidade de 12.000 Btu’s;
Voltagem: 110v; Sem necessidade de
abastecer ou retirar água;
Controle  sem fio; Gás refrigerante R-
410A,  R-32 ou outro semelhante e
ecologicamente sustentável;
Função auto diagnostico; Nível de
ruído de 65 dB ou menor; Adaptador

Unidade 60    
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para janela; Possuir no mínimo 3
modos de Operação: Resfriamento,
Ventilação e Desumidificação;
Classificação Energética “A”.
Acompanhado de alças e rodinhas
para facilitar deslocamento.
Equivalente a Marca de referência:
GREE; Philco; Haier; EOS; Agratto; ou
equivalente técnico, superior ou de
melhor qualidade.

28

Liquidificador Industrial - 2 litros, corpo
em aço Inox. Alta rotação 18000, rpm,
corpo do motor e copo em aço Inox
com alça, tampa: Aluminio Repuxado,
potência: 800w, profundidade do Copo
Aproximada: 21cm, frequência: 60hz,
tensão: 127v, consumo: 0,70 kw/h,
rotação: 18.000 rpm, altura
Aproximada: 49cm, capacidade de 2
litros.

Unidade 03    

29

Liquidificador Industrial - 4 litros. Alta
rotação corpo em aço Inox. Alta
rotação 18000 rpm ou superior, corpo
e copo em aço Inox com duas alças,
tampa: Aluminio Repuxado, potência:
1.200w, profundidade do Copo
Aproximada: 27cm, frequência: 60hz,
tensão: 127v, consumo: 1,2 kw/h,
altura Aproximada: 60cm, capacidade
de 4 litros. Garantia do fornecedor: 12
Meses

Unidade 03    

30

Chaleira Elétrica com capacidade de
no mínimo 1,8 Litros, inox, base
removível, Jarra com movimento
rotativo 360°, acionamento elétrico,
com bico direcionador, botão liga e
desliga, Potência mínima 1250W, 127
V, com trava de segurança e luz
indicadora de funcionamento. Cor
preto/prata

Unidade 05    

31 Projetor (Datashow) para mesa -
ESPECIFICAÇÕES: Brilho da
imagem: 4000 lm; Tamanho da
imagem: 33 " - 320 "; Com Wi-Fi: Sim;
Conexões de entrada: USB-A, USB-B,
RCA, VGA, 2x HDMI; Fontes de luz:
UHE; Com modo Eco: Sim; Com
controle remoto: Sim; Com alto-falante:
Sim; Resolução nativa: 1280 px x 800
px; Intervalo de distância de projeção:
0.91 m - 10.89 m; Relação de
contraste: 15000:1; Emissão d e s o m
e m m o d o n o r m al: 3 7 d B;
Emissão de som em modo Eco: 28 dB;
Vida útil da fonte de luz: 10.000 horas;
Tipo de resolução suportada: Full HD

Unidade 30    
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1080p; Tipo de zoom: Analógico;
Cabos incluídos: Cabo de alimentação,
VGA e Tecnologia de projeção: 3 LCD.

32

Projetor (Datashow) de teto:
ESPECIFICAÇÕES: Sistema de
exibição 0,65 “DMD DLP; Resolução
nativa de chip 1920 x 1080 (Full HD);
Resoluções suportadas máximo: 4K
UHD – 3840 X 2160; Brilho máximo
4500 lumens; Uniformidade 80%;
Deslocamento 116% ± 5%; Proporção
da tela nativo: 16:9 com suporte 4:3;
Relação de contraste dinâmico:
50.000:1; Formatos 3D suportados;
Roda de cores 6 segmentos
(RYGCWB); Profundidade de cor 10
bits (1,07 bilhões de cores); Varredura
horizontal: 15,375 a 91,146 kHz;
Vertical: 50 a 85 Hz ou 120 Hz; Lente:
Foco manual; Lente: f/2,43 – 2,78 (f =
21,6mm); Zoom ótico manual: 1.3x;
Distância de projeção: 3,3 – 32,8’
/1,006 – 9,997m; Relação de
arremesso 1,12 a 1,47:1; Tamanho da
projeção: 30,8 – 301,4” / 78,23 –
765,56cm; Correções keystone
vertical: ± 40°; Formatos de entrada
HDR compatíveis HDR10; Zoom digital
2x; Montável no teto: sim; Projeção
traseira da tela: sim; Alto-falante
embutido: sim; Poder do alto-falante:
10W; Conectores de entrada/saída: 1 x
HDMI (HDMI Tipo-A) Áudio, Entrada
de vídeo; 1 x VGA (DE- 15 / DB-15)
Entrada de vídeo; 1 x VGA (DE-15 /
DB-15) Saída de vídeo; 1 x 1/8” /
3,5mm Mini entrada de áudio; 1 x 1/8”
/ 3,5mm Mini saída de áudio; 1 x USB
2.0 (USB Tipo-A) Saída de
alimentação; 1 x RS-232 (DE-9 / DB-9)
Controle; Potência da lâmpada 245 W;
Vida esperada da Lâmpada Brilho
Total: 4000 horas; Brilho médio:
10.000 horas; Brilho baixo: 15.000
horas; Ruído do ventilador brilho
médio: 26 dB; Potência de entrada CA
100 a 240 VAC, 50/60 Hz; Consumo
de energia Brilho total: 325 W; Brilho
baixo: 225 W; Temperatura de
operação: 41 a  104° F / 5 a 40° C
eUmidade Operacional 0 a 85%.

Unidade 30    

33 SMART TV 50”. ESPECIFICAÇÃO
TÉCNICA: Tamanho da tela: 50
Polegadas; Tecnologia do visor:
Crystal; Resolução da tela: 4K; Tipo de
borda: Fina; Taxa de atualização

Unidade 15    
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(Painel): 60 Hz; Características
especiais: Tela Plana; Componentes
incluídos: Cabo, manuais, controle
remoto; Tecnologia de conectividade:
Bluetooth 5.2, Wi-fi 5, Ethernet (LAN),
HDMI 2.1; Sistema operacional: Tizen;
Proporção da tela:16:9; Resolução:
3840 x 2160 Pixels; Voltagem: 110
Volts, 220 Volts (bivoltagem); Etiqueta
Nacional de Eficiência Energética
(ENCE): A Potência em watts: 145
watts; Conexões Físicas mínimas:
1xEthernet (LAN), 2xUSB, 3xHDMI
2.1; Possui HDR e HDR 10+: SIM;
Espelhamento entre celular e TV: SIM;
Potência de saída sonora (RMS): 20
W; Canais de áudio: 2 canais;
Bluetooth de áudio: Sim; Navegador
(Web Browser): Sim; Comunicação por
vídeo: Google Meet; Característica do
Controle remoto: bateria interna
recarregável por energia solar, luz
ambiente e ondas de radiofrequência
(Livre de utilização de pilhas). Itens
inclusos: SmartTV 50”, controle
remoto, manual de operação e cabo
de alimentação; Garantia: 1 ano.

34
SMART TV TCL LED 55" 4K UHD
55P635. Google TV, HDR com Wifi
dual band, Comando por controle de
Voz, borda fina, Bivolt Preto

Unidade 15    

35
TV 60" CRYSTAL UHD 4K. Painel
dynamic crystal color, design slim, tela
sem limites, visual livre de cabos.

Unidade 15    

36

TV 65", ULTRA HD 4K. Tipo smart tv
LED, com conversor digital integrado,
bivolt, conectividade mínima 3 HDMI 2
USB e Wi-Fi, cor preta. Taxa de
Atualização com Tecnologia 60Hz,
recursos de áudio Dolby digital,
potência de 20w rms, resolução
3840x2160. Garantia 12 meses.
Marca de referência equivalente a:
Samsung.

Unidade 15    

37
TV 85" CRYSTAL UHD 4K.
Painel  dynamic crystal color, design
slim, tela sem limites, visual livre de
cabos.

Unidade 04    

38 Mesa Ginecológica Elétrica: Estrutura
em aço maciço, pintura epóxi
antiferrugem de alta resistência;
Elevação elétrica; Base de alta
performance com 04 rodízios giratórios
com freio; Estofamento PU injetado na
cor e revestido com PVC cristal; Com
cabeceira regulável com suporte para

Unidade 02    
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lençol; Dimensões aproximadas: altura
máxima de 0,91m e mínima 0,69m.
largura mínima de 0,650m,
comprimento 1,75m; Utilizada na
realização de procedimentos em
consultório ginecológico, com
capacidade para suportar até 250 kg.
O sistema deve ser totalmente elétrico
controlado pelo operador através de
acionamento e comandos elétricos:
subida, descida, elevação do encosto
do tórax e perneira em comando por
pedal elétrico, isento de óleo. O
sistema de posição de trabalho e
posição original volta a zero. A mesa
possui braço direito e esquerdo,
conjunto de apoio de coxas e
conjuntos de apoio de pés, reguláveis
quando em posição de coleta; Tensão
de voltagem automática 127/220v.
Cores: a definir com o contratante.

39

Mesa Ginecológica Fabricada em
MDF com Gabinete: Fabricada em
MDF; Capacidade para aguentar no
mínimo 120Kg; com 2 portas, 3
gavetas (no mínimo); Leito estofado
com espuma D28 com 5 cm de altura
e revestido em courvim dividido em
três partes (cabeceira, assento e
perneira); Cabeceira e perneira com
regulagem através de cremalheiras;
Acabamento pintado; 1 par de portas
coxas revestido em courvim;
Dimensões aproximada do leito: 180
cm (estofado lateral todo aberto); 53
cm de largura; 85 cm de altura.

Unidade 02    

40 Motor de Portão Deslizante, para
locais com baixo fluxo de passagem.
Potência: 1/3 HP (para portões de até
800 Kg). Motor de Portão Deslizante,
para locais com baixo fluxo de
passagem. Especificação: Potência:
1/3 HP (para portões de até 800 Kg);
Voltagem: 220V; Rotação de, no
mínimo, 1.600 RPM; Manobras: 50
ciclos por hora, no mínimo; Velocidade
de abertura do portão: no mínimo
16m/min.; equipada com placa
extensora para até 100 controles. A
engrenagem externa deverá ser de
metal e a coroa interna deverá ser em
liga metálica. 02 chaves para
destravamento manual; Capa
protetora do Motor; A cremalheira
deverá ser confeccionada em chapa
de ferro reforçada e suas partes

Unidade 20    
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deverão ser soldadas entre si. A
cremalheira deverá, ainda, ser
reforçada com metalon, chapa 14, a
ser soldada em toda sua extensão. O
comprimento linear de cada
cremalheira poderá variar entre 3,6m a
6,3m; Os trilhos dentados deverão ser
de nylon, devendo ser aparafusados à
cremalheira. Garantia de 12 (doze)
meses.

41

Motor de Portão Deslizante Industrial,
para locais com alto fluxo de
passagem. Especificação
Alimentação: (220V – 330V / 127 V);
Motor: Trifásico; Redução: 1:50;
Corrente do motor (A): 1ª; Velocidade
ajustável: 15 a 30m/min; Manobras:
Ciclos contínuos; Freqüência:
60/150Hz; Rotação do Motor (RPM):
1700 a 4365;Fim de Curso: Reed
Digital; Engrenagem externa: Z12 em
alumínio fundido; Potência do motor
(HP): 1; Portão Peso (KG): até 2500;
Características da Central de
Comando: Bivolt (127V e 220V);
Inversor de frequência; Semi-
industrial; Velocidade ajustável;
Indicação de funcionamento Reed
Digital; Programação através da
seleção individual das funções por
chave Dip; Módulo receptor R.F.
433,92MHz; Code learning até 160
transmissores diferentes e
independentes dos botões; Ajuste da
embreagem/freio eletrônico; Saída
para módulo de relê (opcional): luz de
garagem, sinaleiro ou trava;
Partidasuave do motor; Reversão
automática; Entrada para Fotocélula.
Automatizador Deslizante; Central de
Comando; Receptor 433,92 MHz
(incorporado); Conjunto de carenagem
de proteção; 04 Controles Remotos;
Cremalheiras Industriais de 1,5m
cada, confeccionada em chapa de
ferro reforçada e suas partes deverão
ser soldada entre si; A cremalheira
deverá, ainda, ser reforçada com
metalon, chapa 14, a ser soldada em
toda sua extensão. O comprimento
linear de cada cremalheira poderá
variar entre 5,00 e 8,00m; Os trilhos
dentados deverão ser de nylon,
devendo ser aparafusados à
cremalheira; Manual de fábrica;
Garantia do fornecedor: 12 Meses.

Unidade 10    
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42 Campanhia digital sem fio,
Características:fácil de instalar, sem
fiação necessária, posição de
instalação livre.Controle Remoto
alcance de até 150m em campo
aberto, design antiinterferência,
redução de tensão elétrica, tornando-a
segura, desempenho à prova 'água.
Indicador Led nível Bateria ,
Especificações do Material:
Plástico,tensão de alimentação de
110- 220 V. Equipamento similar ou de
qualidade superior a Yiroka

Unidade 10    

43

Impressora térmica, velocidade
impressão mínima mm/s250,
resolução de 200dpi ou superior,
conexão mínima usb, dimensão
aproximada da bobina: Largura: 57 a
60 mm; comprimento da bobina: 30m;
guilhotina corte automático, sensores
para Abertura de Tampa, Fim de
Papel, Próximo do Fim do Papel,
Temperatura da Cabeça de
Impressão, cor preta.

Unidade 20    

44

Alicate Amperímetro Digital: TRUE
RMS AC; Display duplo com luz de
fundo; 6600 contagens; Taxa de
Amostragem de 28 vezes/segundo;
Indicação automática de polaridade;
Indicação de sobre faixa; Mudança de
faixa automática e manual; Abertura
da garra de 57mm; Medição de
corrente AC 660A e 1500A, DC 660A
e 2000A; Tensão DC 660mV, 6,6V,
66V, 660V e 1000V; Tensão AC
660mV, 6,6V, 66V, 660V e 750V;
Resistência e testes de diodo e
continuidade; Pontas de prova (par),
bateria e bolsa para transporte
inclusos.

Unidade 05    

45

Alicate Wattímetro Digital: Display LCD
com iluminação (6000 Contagens);
Display/Contagem: 4 Dígitos/9999;
Mudança de faixa automática;
Indicação de polaridade automática;
Abertura de garra de até 45mm;
Diâmetro do condutor de até 45mm.
Potência 600kW/KVAR; Fator de
Potência 0,10 ~ 0.99; Corrente CA
40A, 400A, 1000A; Tensão CA 0-
600V; Tensão DC 600V; Frequência
5Hz ~ 500Hz. Fornecido com: Pontas
de prova, bateria, bolsa de transporte,
cabo USB e software

Unidade 05    

46 Câmera Termovisora com
configuração equivalente ou superior a

Unidade 02    
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seguinte:Tipo portátil; Display LCD
colorido de, no mínimo 2.8”
(polegadas); Resolução 32x31 992
pixels; com faixa de temperatura de
-20°C a 250°C; Emissividade
ajustável; Memória externa mínima:
Cartão Mini -SD de 8G incluso;
Quantidade de paletas de cores: no
mínimo 5. Duração da bateria: Aprox. 6
horas em operação contínua;
Fornecido com: Cabo USB e software
e bolsa de transporte.

47

Chave de Fenda Isolada (3x100MM):
Cabo anatômico e haste em aço
isolado; Ponta magnetizada; Largura
da ponta: 3mm (1/8”); Comprimento da
haste: 100mm (4”); Comprimento total:
200mm; Indicada para trabalhos em
baixa tensão de até 1000 V

Unidade 10    

48

Chave Philips Isolada (3/16x4 pol.):
Produzida em aço com haste oxidada
revestida; Cabo ergonômico; Indicadas
para trabalhos em baixa tensão ate
1000 V.

Unidade 10    

49

Alicate Universal Profissional de 8
Polegadas: Alicate em aço cromo
vanádio, universal, cabo anti-
deslizante com isolamento até 1000 V,
Abas para proteção, 8 polegadas.

Unidade 10    

50

Jogo de Alicate – 3 Peças: Fabricado
em material cromo vanádio;
Empunhamento ergonômico. O jogo
deve conter:

01 (um) Alicate de bico com 6”
; 
01 (um) Alicate universal 8”; 
01 (um) Alicate de corte
diagonal de 6”

Unidade 10    

51

Alicate Pressão de 10 Polegadas Reto
e Curvo: Alicate de pressão mordente
reto e curvo; 10´´ de comprimento;
Fabricado em aço cromo vanádio com
suas mandíbulas planas e ovaladas;
Acabamento cromado de abertura
regulável e alavanca para destravar

Unidade 10    

52 Jogo de Soquetes Sextavados com
Encaixe de ½”: Fabricado em aço
cromo-vanádio, composto por 22
peças sendo:

02 extensões de 5” e 10”;
01 (uma) catraca reversível de
½” r cabo T 10”;

Unidade 10    
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18 (dezoito) soquetes
sextavados: 8, 9, 10, 11, 12, 13,
14, 15, 16, 17, 18, 19, 21, 22,
24, 27, 30 e 32 mm.
Acompanha estojo para
acomodação das peças.

53

Jogo de Chaves de Fenda/Philips para
Eletricista com Isolamento composta
por 06 Chaves: • 03 (três) chaves
fenda ponta chata medindo (mm):
3x75; 5x100; 6x150; • 03 (três) chaves
fenda ponta cruzada medindo (mm):
3x150; 5x100; 6x150. Possuir Haste
em aço vanádio temperado; Cabo
ergonômico; Indicadas para trabalhos
em baixa tensão até 1000 V em CA

Unidade 10    

54

Jogo de Chaves Americana (Grifo)
Composta por 03 Chaves, com as
seguintes medidas: 12”; 18” e 36”
polegadas. Possuir Mandibula
resistentes e cabo ergonômico.

Unidade 10    

55

Trena digital: Medidor laser de
distâncias com amplitude de medição
de até 40 metros ou superior; Com
funções de medição contínua, cálculo
de área, volume, pitágoras simples,
adição e subtração; Ajuste da unidade
de medida; Com memória de 10
medições. Marca/modelo de
referência: Bosch GLM 40 ou similar
ou de melhor qualidade.

Unidade 10    

56

Jogo de Chaves Fenda e Philips
composta por 06 chaves: • 03 (três)
chaves fenda ponta chata medindo
(mm): 3x100; 5x100; 6,0x150; • 03
(três) chaves fenda ponta cruzada
medindo (mm): 5x150; 6x150; 8x150.
Possuir Haste em aço cromo vanádio;
Cabo ergonômico e pontas
magnetizada.

Unidade 10    

57

Trena de 7,5 metros: Trena retrátil de
7,5 de comprimento; Fita em aço
temperado de 25mm; Corpo em
plástico ABS; Com trava e presilha
para cinto

Unidade 10    

58

Trena de Fibra com 50 M: Trena feita
em fibra de vidro; Corpo em caixa
aberta; Com trava de fixação e sistema
de recolhimento da fita; Dimensões:
comprimento 50 m, largura da fita
12,5mm.

Unidade 10    

59 Escada Extensível 4 em 1 2 x 10
Degraus em Alumínio. Capacidade:
120 Kg e alcançando até 5,60 metros

Unidade 10    
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quando estendida. Proporciona 4
formas de uso: aberta, estendida,
encosto cônica e encosto paralela.

60

Escada de Alumínio de 7 degraus,
Fabricada em alumínio com peças
plásticas em polipropileno, Estrutura
em tubo retangular, Pés e degraus
antiderrapantes, Equipada com fita de
segurança, Dobrável, Capacidade de
peso: 120Kg. Dimensões
aproximadas: Altura: 1,82m, Largura:
51cm.

Unidade 10    

61

Escada Extensível 15 Degraus - 4,8 x
8,1, fabricada em alumínio, Altura
(aberta): 4,60 m Altura: (fechada): 5,05
m Estendida: 8,65 m Embalagem:
Altura: 505.00 cm Largura: 10.00 cm
Profundidade: 20.00 cm Peso: 18.3 kg.
Resistência até 120kg.

Unidade 10    

62

Terrômetro Digital Portátil: Com
Display LCD 3 ¾ dígitos (4000
Contagens); Tensão de Terra AC:
400V;  40/400/4000Ω. Garantia: 12
meses. Acessórios inclusos: Três
cabos de teste, Duas estacas
auxiliares, Seis baterias 1.5V tipo AA.
Maleta para transporte. Marca/modelo
de referência: MINIPA MTR-1530 ou
similar ou de melhor qualidade

Unidade 05    

63

Parafusadeira/Furadeira Impacto, com
bateria de 18 a 20V; Bateria de íons de
lítio; Mandril ½” (13mm); Tensão do
Carregador: Bivolt; Aperto rápido: Auto
ajustável; Posições de torque: mínimo
15; Capacidade de perfuração mínima
de 30 mm em madeira, 13mm em aço
e 13 mm em alvenaria; Garantia
mínima do fabricante de 1 ano.
Acessórios inclusos: 01 Carregador de
bateria, 02 Baterias Íons de Lítio 18 ou
20V, Maleta plástica.

Unidade 05    

64

Fragmentadora Papel: Material
metal/plástico ABS; Tipo automática;
Capacidade mínima de corte: 25 folhas
(75 g/m2); Abertura de inserção
mínima: 230mm; Volume do cesto:
mínimo de 40 litros; Tensão do motor
110/220 V; Nível de ruído máximo
aceitável: 65db; Nível de segurança
P4; Tipo de corte: Partículas;
Funcionamento silencioso;
Características adicionais: Fragmenta
papeis, cartões, cds, dvds, grampos e
clipes. Garantia 12 meses, cor preta
predominante.

Unidade 02    

65 Cartão de Memória 16GB com Unidade 30    
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Adaptador: Cartão micro SD com
16GB com Adaptador; Classe 10.
Velocidade de 80MB/S ou superior.
Compatível com smartphones Android.
Adaptador SD com capacidade para
micro SD, micro SDHC, micro SDXC.

66

Cartão de Memória 32GB com
Adaptador: Cartão micro SD com
32GB com Adaptador; Classe 10.
Velocidade de 80MB/S ou superior.
Compatível com smartphones Android.
Adaptador SD com capacidade para
micro SD, micro SDHC, micro SDXC

Unidade 30    

67

Cartão de Memória 64 GB: Micro SD +
4 adaptadores para SD. Capacidade
de armazenamento de 64 GB.
Velocidade de leitura sequencial de 96
MB e velocidade de gravação
sequencial de  85MB. Resistente a
ambientes extremos. Adaptador SD
com capacidade para micro SD, micro
SDHC, micro SDXC.

Unidade 20    

68

Pilha tipo C (média) alcalina - Deverão
possuir tensão nominal de 1,5V.
Produto de referencia Duracell,
Rayovac, produto similar ou de melhor
qualidade.

Unidade 100    

69

Pilha tipo D (grande) alcalina -
Deverãow possuir tensão nominal de
1,5V. Produto de referencia Duracell,
Rayovac, produto similar ou de melhor
qualidade.

Unidade 100    

70

Dispenser para Uso de Sabonete
Líquido ou Álcool gel com reservatório
de 800 ml; Material plástico de alta
qualidade e resistência ao impacto
(polipropileno/poliestireno/ABS); Cor:
Branco; Sistema de abertura: Travas
laterais, tipo pressão; Fixação em
parede com buchas e parafusos; Visor
central transparente para facilitar a
visibilidade do produto no
abastecimento; Dimensoes
aproximadas: 25cm (altura) x 12cm
(largura x 10cm (profundidade).
Incluso kit de instalação.

Unidade 180    

71 Dispensador de Papel Toalha
Interfolhado: Material: plástico de alta
qualidade e resistência ao impacto
(polipropileno/poliestireno/ABS). Uso
Indicado: Papel Toalha Interfolha com
2 ou 3 dobras. Fixação: em parede.
Acionamento: manual. Cor: branca.
Deve possuir trava de segurança.
Dimensões aproximadas: Altura
mínima 30cm e máxima 31cm, largura

Unidade 200    
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mínima 26cm e máxima 27cm,
profundidade mínima 13cm e máxima
14cm. Incluso material para instalação,
contendo buchas e parafusos.

72

Suporte para TVs LCD/PLASMA/LED
-

Suporte fixo universal de parede para
TV 32 a 85 polegadas, conforme
necessidade.

Unidade 70    

73

Caixa plástica vazada, tipo agrícola,
empilhável. Material polietileno de alta
densidade; Empilhável com ombreiras,
com alças reforçadas e
ergométricas,  com cantos
arredondados e porta etiquetas
laterais. Capacidade volumétrica de 46
litros. Largura 55,6 cm x Comprimento
36 cm x Altura 31,5 cm (medidas
aproximadas). Cor preta

Unidade 80    

74

BOTA DE BORRACHA CANO
LONGO TIPO SETE LEGUAS. Bota
segurança, material: borracha
vulcanizada, cor: preta, tipo cano:
longo, tipo uso: proteção. Tamanhos:
37 ao 44 a ser definido posteriormente
a quantidade por tamanho.

Par 34    

75

CAPA DE PROTEÇÃO CHUVA,
material: cloreto polivinila laminado;
Cor: transparente. Manga: longa com
capuz; Fechamento: botão pressão.
Com aplicação de logotipo. tamanhos:
P, M, G e GG a ser definida na
solicitação.

Unidade 30    

76

URNA EM ACRÍLICO. Aplicação:
Votação. Possui tampa com dobradiça
e fecho para cadeado - altura: 25cm -
largura: 25cm - profundidade: 30cm -
Acrílico com espessura mínima de
3,00 milímetros. Suporta
cupom/formulário com no mínimo
12x0,3 cm. Formato Preferencial:
Pirâmide. Cores: Branco ou Preta sem
transparência, a ser definida na
solicitação. Com aplicação de
logomarca.

Unidade 20    

77

CAPA DE CHUVA DESCARTÁVEL.
Capa de Chuva Transparente;
Tamanho único adulto; Material:
Polipropileno de baixa densidade (0,03
mícron); Costura através de solda
eletrônica; Com capuz. Sem cordinha.
Sem elático no punho; Altura: 1,20m;
Largura: 0,75m.

Unidade 300    

78 LUVA DE SEGURANÇA
CONFECCIONADA EM RASPA DE

Par 30    
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COURO, reforço interno punho longo
entre 15 e 20 cm.

79 LONA PLÁSTICA PRETA, LARGURA
6 M, rolo fechado com 100 metros. Unidade 02    

80

LONA AZUL REFORÇADA 5X5
METROS 70 GRS 100 MICRAS. Lona
de Excelente Qualidade, Impermeável,
Fabricada com 70g/m2 e 100 Micras.
Ilhoses Metálicos a cada 1m, Ideal
para  Feiras Livres, Camping,
Construção, Pesca, Indústria,
Transporte, Praia

Unidade 30    

81

LONA CARRETEIRO LARANJA 70G
3X2M. Lona Plastica, Lona Plastica:
Dados Técnicos, Tamanho: 3x2
metros, Espessura: 100 Micras (
70g/m2 ), Cor predominante: Laranja,
Material Encerado, Material em
Polietileno.

Unidade 30    

82

FITA PARA PRENDER CARGA
100KG. Dimensões da Peça: Catraca:
14,3 x 4,6 x 7,7cm, Gancho: 8 x 3,7 x
0,53cm, Cinta: 450 x 2,4 x 0,03cm,
Material: Aço carbono, pe, pp, para
carga até 100Kg. Comprimento total:
4,5 metros (cinta + catraca + gancho).
Própria Para: Reboques. Bagageiros.
Carrinhos de mão.

Unidade 10    

83

CORDA DE AMARRAR CARGA
CAMINHÃO 8mm X 20 Metros.
Material: Poliéster; Espessura: 8mm;
Comprimento: 20 metros; Cor: Branca;
Conteúdo: 1 unidade (20mt x 8mm).

Unidade 05    

84

CAIXA GAVETEIRO PLÁSTICO BIN
n° 5: Dimensões (A X L X C) 120 x
155 x 250 mm; Capacidade: 4 Litros;
Cor: Azul ou Preto a ser definido
posteriormente.

Unidade 108    

85

ESTANTE ORGANIZADORA PARA
COMPONENTES BIN: Dimensões (A
X L X C); Estrutura: 1500 x 1000 x 210
mm; Gaveteiros: 120 x 155 x 250 mm;
Capacidade: 54 gaveteiros n° 5; Cor:
Azul ou Preto; Estrutura: Aço com
pintura epóxi; Gaveteiros: PP -
Polipropileno.

Unidade 02    

86
BANDEJA PLÁSTICA nas medidas
aproximadas de 43,5 cm (C) x 29,6 cm
(L) x 7,5 (A). Para utilização em portal
detector de metais.

Unidade 30    

87 DESCANSO ERGONÔMICO PARA
OS PÉS. Aplicação: Apoiador para
pés. Especificação: Apoio/descanso
para os pés ergonômico, com
regulagem de inclinação e altura, com

Unidade 30    
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acionamento pelos próprios pés,
movimento de oscilação da bandeja de
aproximadamente 12° a 15° com
trava de angulação, textura
antiderrapante para apoio dos pés,
dimensão aproximada de 45 x 35 cm,
com garantia mínima de 12 meses.

88

CANETA LASER PARA
APRESENTAÇÃO. Alcance máximo:
50 km. Itens inclusos: 1 Caneta; 1
Bateria recarregável 18650; 1 Chave
de segurança; 1 Carregador Bivolt
automático; 1 Ponteira para efeito.

Unidade 10    

89

Quadro Branco Magnético: Medidas:
120 x 90 cm; Moldura em alumínio;
Tela em laminado melamínico branco;
Chapa metálica e chapa dura de alta
densidade. Acompanha kit de
instalação com fixação invisível e
suporte para marcador e apagador.

Unidade 80    

90

QUADRO BRANCO MAGNÉTICO
COM CAVALETE E RODINHA 120 x
90 CM, laminado fórmica branca e
brilhante. Possibilita a fixação de imãs.
Molduras arredondadas de alumínio
fosco, com cavaletes reguláveis de
até  120 cm, 4 rodas, trava em 2
dianteiras. Fácil de montar.

Unidade 10    

91

SUPORTE PARA QUADROS
UNIVERSAL COM RODÍZIOS.
Suporta quadros de no mínimo.: 120
cm (Largura); máximo.: 200cm
(Largura). Possui Rodízios com trava.
Fabricado em tudo de aço.

Unidade 10    

92

CONJUNTO COM 5 LIXEIRAS PARA
COLETA SELETIVA COM SUPORTE.
Saco de lixo 60 litros, lixeira de rua,
lixeira de cozinha, lixo cozinha, cor
seletiva, Capacidade do contêiner de
lixo: 300 L, Altura x Largura x
Profundidade: 93 cm x 2 m x 45 cm,
Material: Aço, Com pedal: Não, Tipo
de tampa: BASCULANTE, Forma do
contêiner de lixo: Retangular, Sistema
de elevação do contêiner de lixo: Não
possui.

Unidade 20    

93 LIXEIRA DE COLETA SELETIVA DE
4 (QUATRO). Conjunto com 4 lixeiras
50 litros coleta seletiva com suporte
em aço carbono - marfimetal web,
suporte com 4 lixeiras 50 litros cada.
os suportes com lixeiras marfimetal
são fabricados em tubos de aço
carbono com parede de 1,5mm,
estrutura galvanizada (zincada),
estrutura zincada, evitando assim

Unidade 20    
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problemas com pintura, pois não
descascam e enferruja, as 4 lixeiras
são fabricadas em plástico com alto
padrão de qualidade, plástico pp de
alta densidade com proteção uv,
capacidade de cada lixeira 50 litros e 4
adesivos. Especificações do suporte
com as lixeiras: altura: 125cm, largura:
180cm, profundidade: 51cm, peso:
20kg, itens inclusos: 1 suporte em aço
carbono, 4 lixeiras 50 litros cada e 4
adesivos. Tipo de montagem:
parafusos e porcas acompanha o
produto.

94
LIXEIRA COM TAMPA tipo basculante
de 8/9 litros, com dimensões 20 cm x
20 x 30 cm. Material: Plástico PP.

Unidade 400    

95

CONTAINER DE LIXO COM
CAPACIDADE 500 L SEM PEDAL.
Material polietileno alta densidade,
aplicação coleta de lixo.
Características:  COM TAMPA; Com
rodas de borracha de no mínimo
150mm de diâmetro e núcleo de
polipropileno (PP); Possui 4 rodízios
giratórios, sendo 2 com freios. Níveis
de proteção classe 8 – UV 8, da
American Society for Testing and
Materials (ASTM). possui ainda
munhão para basculamento lateral em
caminhões de coleta urbana, reforço
em chapa de aço e dreno com tampa
rosqueável para escoamento de
líquidos. As cores são associadas à
coleta seletiva e será definida no
momento da aquisição

Unidade 05    

96

CONTÊINER DE LIXO 1000 LITROS
para Coleta de Resíduos, Volume
Nominal de 1000 Litros, fabricado em
conformidade com a Norma NBR
15911- 3, composto de Corpo, Tampa,
Rodízios, Dreno, Munhão para
Basculamento Lateral. Pedal Frontal.

Unidade 05    

97

Carrinho de transporte de Carga -
Dimensões (C x L xA): 300 x 345 x
1400mm, Capacidade de Carga:
250Kg, Roda: Estrala para subir
escadas, Eixo : 7/8 Po.

Unidade 03    

98

Carrinho de transporte de Carga -
Dimensões, Descrição: Carro
Armazém; Medidas: 1500 x 500 x 360
mm; Rodagem: c/ rodas pneumáticas;
Capacidade de carga: 500 kg

Unidade 04    

99 CARRINHO DE TRANSPORTE DE
CARGA. Dimensões, descrição: carro
armazém; medidas: 1400 x 435 x 300

Unidade 03    
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mm; rodagem: c/rodas pneumáticas;
capacidade de carga: 400 kg.

100

PNEU COM RODA PARA
CARRINHO DE TRANSPORTE DE
CARGA. Dimensões (C x L x A): 300 x
345 x 1400mm, Capacidade de Carga:
250Kg, Roda: Estrala para subir
escadas, Eixo : 7/8 Pol.

Unidade 06    

101

PNEU COM RODA PARA
CARRINHO DE TRANSPORTE DE
CARGA. Dimensões, descrição: carro
armazém; medidas: 1400 x 435 x 300
mm; rodagem: c/rodas pneumáticas;
capacidade de carga: 400 kg

Unidade 06    

102

PNEU COM RODA PARA
CARRINHO DE TRANSPORTE DE
CARGA. Dimensões, Descrição: Carro
Armazém; Medidas: 1500 x 500 x 360
mm; Rodagem: c/ rodas pneumáticas;
Capacidade de carga: 500 kg.

Unidade 06    

103

COMPRESSOR DE AR VEICULAR
PROFISSIONAL PORTATIL 12V
CARRO. Compressor Veicular 01 -
Birro 02 - Bicos Para Infláveis
Dimensões aproximadas do produto:
Altura: 13 Cm Largura: 8 Cm
Comprimento: 15 Cm Comprimento Do
Cabo De Alimentação Veicular: 2
Metros E 50 Centímetros Comprimento
Do Cabo Para Enchimento: 90
Centímetros. Descrição: Ideal Para
Trabalho Pesado, Como encher e
calibrar Pneus de Vans, Caminhões,
Ônibus e Etc. Serve Também para
bater ar. Enche Também, Bolas,
Boias, Infláveis e Etc.

Unidade 10    

104

KIT REMENDO P/ REPARO
MACARRÃO P/ PNEU CARRO
MOTO S/ CÂMARA. Tamanho
aproximado da embalagem:
a:23,5xl:13,5cm, Peso aproximado:
105g, Tipo de produto: kit reparo para
pneu de carro e moto com escareador
+ cola 5g e acessórios pro 6 peças,
Cor: colorido, Composição: pp,
borracha e metal. OBS: Kit de
remendo muito útil e fácil de utilizar,
indicado para reparo de pneus sem
câmara, não indicado para furos
maiores que 5mm e furos laterais.

Kit 25    

105

CABO DE CHUPETA PARA BATERIA
DE CARRO. Especificações Técnicas:
500AMP, indicado para carros de
passeios e veículos de frotas.
Embalagem composta por: 2 cabos
com garras (1,9 metros cada cabo).

Unidade 10    
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106 CABO DE CHUPETA PARA BATERIA
DE CAMINHONETE. Especificações
Técnicas: 2000A, indicado para
caminhonetes de frotas. Embalagem
composta por: 2 cabos com garras (5
metros cada cabo).

Unidade 10    

107

CONTROLE REMOTO ROSSI
PRETO PARA PORTÃO
ELETRONICO 433MHZ NTX
HCS.  Controle Remoto Rossi Preto
para Portão Eletronico 433MHz NTX
HCS O Controle Remoto NTX HCS
Rossi possui sistema de transmissão
HCS (anticlonagem),frequência 433
Mhz Rolling Code e dois canais
independentes. A cada clique, são 4.3
bilhões possibilidades de
combinações, reconhecidas somente
pelo receptor. Ou seja, a clonagem é
impossível. Isto é tecnologia Rolling
Code HCS Rossi. Novo design Rossi
Sistema de transmissão HCS (anti-
clonagem) 433Mhz Dois canais
independentes Compatível com
equipamentos Rossi 433MHz HCS
Alcance 25% maior do que os
controles tradicionais Compatível com
placas Rossi já instaladas Presilha
para quebra sol inclusa Especificações
Técnicas NTX HCS Sistema de
transmissão HCS (anti- clonagem)
433Mhz Alcance 25% maior
Frequência 433,MHz Compatibilidade
Dz Nano 36 Turbo Dz Atto 36 Turbo
Dz3 Turbo Dz4 SK 36 Dz4 SK turbo
Dz4 SK Bi- Turbo Dz Nano Bi-turbo
BV3 Nano Basculante BV BL4
Basculante.

Unidade 30    

108

GALÃO PARA GASOLINA, DIESEL,
ETANOL, QUEROSENE E
COMBUSTÍVEIS EM GERAL -
Fabricado em polietileno de alta
densidade - Com bico flexível
sanfonado - Capacidade de 20 litros -
Vermelho ou Branco - Altura: 45 cm -
Base: 34cm x 18c

Unidade 20    

109

RESERVATÓRIO / GALÃO PARA
COMBUSTÍVEIS, EM POLIETILENO
PEAD, CERTIFICADA, 50 LITROS -
Fabricada em polietileno de alta
densidade. - Cor: azul - Dimensões
externas: 320mm x 390mm x 560mm

Unidade 20    

110 PEGADOR ALÇA DE GALÃO DE
ÁGUA MINERAL

Unidade 10    
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Fabricado em ferro e proteção de
PVC, com alça de fecho duplo para
garrafão  de água de 10 e 20 Litros.
Medidas sugeridas: 10 x 15 x 8 cm."

111
Cartão microSD -

CARTAO SD SANDISK 64
Unidade 30    

112

FECHADURA ELETRÔNICA DE
SOBREPOR -

Cadastro de até 100 senhas -
Fechadura de sobrepor para portas de
25mm a 50mm - Alimentação por 4
pilhas AA com duração média de 10
meses (10 acessos diários) - Função
Não Perturbe - Função Travamento
Automático - Alerta de bateria fraca -
Porta: Madeira ou Metal; - Deve
conter: 01 x fechadura digital 04 x
pilhas 01 x gabarito de instalação 01 x
kit fixação 01 x manual de instalação
01 x manual do usuário. FECHADURA
DIGITAL DE SOBREPOR FD1000
INTELBRAS. Marca: Intelbrás.
Fabricante: Intelbrás. Modelo:
FD10000.

Unidade 40    

113

FECHADURA ELETRÔNICA DE
SOBREPOR PARA PORTAS DE
VIDRO - Identificação com senha
numérica, através de um teclado de 12
teclas; - Alimentação por 04 pilhas; -
Garantia de no mínimo 01 ano; -
Aplicação por pressão em portas de
vidro com espessura de 10mm; -
Cadastro de até 100 senhas
simultaneamente; - Sinalização de
pilha fraca; - Alternativa de conexão de
uma bateria de 9 V, no caso das pilhas
terem descarregado; - Deve conter: 01
x fechadura digital 04 x pilhas 01 x
gabarito de instalação 01 x kit fixação
01 x manual de instalação 01 x manual
do usuário

Unidade 40    

114
Cadeado Tetra-chave de 60mm - com
dupla trava de segurança, em latão
maciço e haste em aço inox
temperado, com no mínimo 2 chaves

Unidade 50    

115
Cadeado Tetra-Chave de 50mm - com
dupla trava de segurança, em latão
maciço e haste em aço inox
temperado, com no mínimo 2 chaves

Unidade 50    

116
Cadeado de 60mm - com sistema
de travas oblíquas, em latão maciço e
haste em aço inox temperado, com no
mínimo 2 chaves.

Unidade 50    

117 Cadeado de 50mm - com sistema de Unidade 50    
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travas oblíquas, em latão maciço e
haste em aço inox temperado, com no
mínimo 2 chaves.

118
Cadeado de 40mm - com sistema de
travas oblíquas, em latão maciço e
haste em aço inox temperado, com no
mínimo 2 chaves

Unidade 40    

119
Cadeado de 30mm - com sistema de
travas oblíquas, em latão maciço e
haste em aço inox temperado, com no
mínimo 2 chaves.

Unidade 40    

120
Cadeado de 20mm - com sistema de
travas oblíquas, em latão maciço e
haste em aço inox temperado, com no
mínimo 2 chaves.

Unidade 20    

121 Fita antiderrapante - Adesiva para
escadas 50mm X 5M. Unidade 05    

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do
Estudo Técnico Preliminar.
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818,
de 27 de setembro de 2021.
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura, na forma do artigo
105 da Lei n° 14.133, de 2021.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual [ANO], conforme detalhamento a seguir:
           I) ID PCA no PNCP: 04034872000121-0-000006/2024;
           II) Data de publicação no PNCP: 07/08/2024;
           III) Id do item no PCA:139;
                 IV) Classe/Grupo: 445 - MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS - MAT.
PERMANENTE; 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
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Subcontratação

4.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantia da contratação 

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega

5.1.  O prazo de entrega dos materiais é de 30 (trinta) dias consecutivos, contados do recebimento da nota de
empenho, em remessa única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos 5 (cinco) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. A entrega do material deverá ser feita no Almoxarifado Regional do TJAC, no horário das 07 às 14hs, de
segunda a sexta-feira, na Rua Tribunal de Justiça, s/n – Via Verde, em Rio Branco-AC, CEP: 69915-631. Telefone:
(68) 3302-0400.

5.4. O supervisor do almoxarifado regional procederá com a aceitação do produto após rigorosa conferência, e
somente após dará o   “atesto” na nota fiscal/fatura apresentada no ato da entrega.

5.5. Por ocasião da entrega, os produtos serão conferidos e, se verificadas irregularidades, serão devolvidos à
empresa contratada, que terá o prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis para substituí-los, circunstância que não
interromperá o prazo de execução contratual.

5.6. O objeto será recebido da seguinte forma:

A) Provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade dos materiais com as
especificações deste Termo de Referência;

B) Definitivamente, em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, mediante atesto na nota
fiscal/fatura, após a verificação da qualidade dos produtos e aceitação pelo fiscal deste instrumento convocatório;

Garantia

5.5. O prazo de garantia é de 12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo do material.

5.5.1. Serão observados as normas estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

tel:(68) 3302-0400
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5.6. Os materiais que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou
superiores aos licitados.  

5.7. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 15 (quinze) dias, contados a partir da data da notificação.

5.8. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.9. O custo referente ao transporte dos materiais cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.10. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,
mesmo depois de expirada a vigência contratual. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas
da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de
imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão poderá convocar o representante da
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações
acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos
respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).

FISCAL TÉCNICO: Nivaldo Rodrigues - DITEC.

FISCAL SETORIAL: José Nilton da Silva Carvalho - SUMBE/DRVAC.

FISCAL ADMINISTRATIVO: Patricia Xavier do Nascimento -  GEMAT.
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GESTOR: José Jaider Sousa Santos - GEMAT.

6.6.1. Futuras alterações de gestor e fiscal de contrato, serão efetivadas por portaria da Presidência.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras,
se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V).

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada para a
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
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6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei
nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do
contrato.

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, mediante Termo de Recebimento Provisório, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal, pelo responsável pelo recebimento no almoxarifado e fiscal do contrato, para efeito de
posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 15  (quinze) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo recebimento
definitivo.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de dez dias para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis
por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.]

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
          o prazo de validade;
          a data da emissão;
          os dados do contrato e do órgão contratante;
          o quantitativo de material;
          o valor a pagar; e
          eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do
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órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias contados da finalização da liquidação da despesa,
conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.23. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, modo aberto, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.

Exigências de habilitação

8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar, dentre outros requisitos, os seguintes:

Qualificação Técnica

8.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatível com o objeto desta contratação, por meio
da apresentação de certidões ou atestados, emitido por pessoas jurídicas de direito público ou privado.
8.3.2. Será admitida, para fins de comprovação, a apresentação de diferentes atestados executados de forma
concomitante.
8.3.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.
8.3.4. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
atestados, apresentando, quando  solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.   

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$4.579.207,74 (quatro milhões quinhentos e setenta e nove mil e
duzentos e sete reais e setenta e quatro centavos), conforme custos unitários apostos   em anexo (mapa de
preços).                                                                                                                  

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
orçamento do Tribunal de Justiça do Estado do Acre..

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

I) Programa de Trabalho: [...];
II) Fonte de Recursos: [...];
IV) Elemento de Despesa: [...];
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10.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

Data e assinatura eletrônicas.

Documento assinado eletronicamente por HELIO OLIVEIRA DE CARVALHO, Gerente de Contratação em 19/12/2024 às 12:33:18.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
R5QR.FV9S.VNUA.KNJL



Tribunal de Justiça do Estado do Acre

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 
Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde. 

69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

 

MINUTA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NÚMERO/EXERCICIO

(Processo Administrativo n°.2024-198)

 

O Tribunal de Justiça do Estado do Acre, inscrito no CNPJ sob o nº 04.034.872/0001-21, situado na Rua
Tribunal de Justiça, s/n, Via Verde, Rio Branco, Estado do Acre, neste ato representado por sua Presidente,
Desembargadora Regina Ferrari, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, considerando a
homologação da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n.º
...../...../200....., homologada em ..../...../20...., processo administrativo n.º .2024-198, RESOLVE registrar os
preços da   empresa indicada e qualificada esta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e na
quantidades   cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de licitação ou Aviso da Contratação Direta,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31
de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

 

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisção de ........ , especificado(s) no(s)
item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da
Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido
registrados, independentemente de transcrição.

 

2.  DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Fornecedor : Código: _______________.

Fornecedor: _______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº
_______, sediada na ________ Tel.: (__)_____, e-mail:_____________________representada
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por _____________, RG nº ________, SSP/__, CPF nº ____, vencedor dos itens/grupo _____.
Item

do

TR

Especificação

Marca

(se
exigida
no edital)

Modelo

(se exigido
no edital)

Unid. Quant. Máxima Quant.
Mínima

Valor
Unit Total

                 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR E  PARTICIPANTE

3.1. O órgão gerenciador será o Tribunal Justiça do Acre.

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de
não participantes, observados os seguintes requisitos:

4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento
ou descontinuidade de serviço público;

4.1.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e

4.1.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.

4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo
fornecedor.

4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução
de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.

4.3.   Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá
efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

4.4.   O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado
excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela
entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços.

4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do
item 4.1.
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Dos limites para as adesões

4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador
e para os participantes.

4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada
item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número
de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços.

4.8. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades
da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada
pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.6.

4.9. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item
4.6, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a
compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133,
de 2021.

Vedação a acréscimo de quantitativos

4.10. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir de sua assinatura e eficácia a
partir  do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período,
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos
orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.

5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos
créditos orçamentários respectivos.

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de
compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021.

5.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro
de preços.
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5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei
nº 14.133, de 2021.

5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições
para formalização da ata de registro de preços:

5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no
aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;

5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:

5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a
classificação da licitação; e

5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.

5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na
ata.

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original.

5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente será
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos
no edital ou no aviso de contratação direta; e

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no
item 9.

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado
durante a vigência da ata de registro de preços.

5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a
justificativa seja aceita pela Administração.
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5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de
Registro de Preços.

5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital
ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso
de contratação direta, poderá:

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que
acima do preço do adjudicatário; ou

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes,
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas
não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida,
desde que devidamente justificada.

 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da
alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.

6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a
contratação; 

6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a
contratação.
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7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente,
o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.

7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os
licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa.

7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da
Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o
compromisso.

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições
inicialmente pactuadas.

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável.

7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter
seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata
de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais
vantajosa.
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme
previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com
a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6.   O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes
do registro de preços.

8.2.  O remanejamento somente poderá ser feito:

8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado
participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante,
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023 .

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados.

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para
a execução descentralizada será por meio do remanejamento.

 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:

9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
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9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem
justificativa razoável;

9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de
2023; ou

9.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de
2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços,
poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do
registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

9.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado por despacho do órgão ou
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar
os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:

9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou

9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior
ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.

 

10. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR

10.1. São obrigações:

10.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas de acordo com o contrato e seus anexos;

10.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e contrato;

10.1.3. Notificar o FORNECEDOR, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

10.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

10.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato;

10.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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10.1.7. Cientificar o Gestor para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo
Contratado;

10.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da ARP e
do Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

10.1.9. A Administração terá o prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir,
admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

 

11. OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA ATA

11.1. A empresa registrada deve cumprir todas as obrigações constantes nesta Ata, contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto,
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

11.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, quando couber, com uma versão em português, e da
relação da rede de assistência técnica autorizada;

11.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

11.4. Comunicar ao contratante, no prazo de no mínimo 05 (cinco) dias que antecede a data da entrega, os motivos
que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

11.6. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

11.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou
dos materiais empregados; 

11.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer
dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

11.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
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  11.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

11.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

11.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

11.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições exigidas para habilitação na licitação;

11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;

 

12. DAS PENALIDADES

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

a) Advertência: quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º,
da Lei nº 14.133, de 2021);
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c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

d) Multa:

a) moratória de 1.% ( um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite
30 de dias;

b) moratória de 1% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de
15% (quinze por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da
garantia.

b1) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou
cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

c) compensatória de 20% ( vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa. (art. 156,
§7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação. (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia
prestada ou será cobrada judicialmente. (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no
prazo máximo de 15 (quinze)  dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade
competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;



Tribunal de Justiça do Estado do Acre

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO ACRE 
Rua Tribunal de Justiça, s/n. Via Verde. 

69.915-631 - Rio Branco-AC - (68) 3212-8277

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de
controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de
2021).

12.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13
de abril de 2022.

 

13. CONDIÇÕES GERAIS

13.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações
da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

 

14. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
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14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078,
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata, depois de lida e achada em ordem, vai assinada
eletronicamente pelas partes.

 

Data e assinaturas eletrônicas.

 

 

Anexo

 

Cadastro Reserva

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais
ao adjudicatário:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

 

X Especificação
Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quant.
Máxima

Quant.
Mínima

Valor
Unit

Prazo
garantia ou
validade

                 

 

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original:

Item

do

TR

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)
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X Especificação Marca

(se exigida no
edital)

Modelo

(se exigido no
edital)

Unidade Quant.
Máxima

Quant.
Mínima

Valor
Unit

Prazo
garantia
ou
validade

                 

 

Documento assinado eletronicamente por HELIO OLIVEIRA DE CARVALHO, Gerente de Contratação em 07/11/2024 às 19:52:36.

 

Para conferir a autenticidade do documento, utilize um leitor de QRCode ou acesse o endereço
http://appgrp.tjac.jus.br/grp/acessoexterno/programaAcessoExterno.faces?codigo=670270  e informe a chancela
C3LO.RLSX.QKKB.764B


